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DECRETO Nº    30.478, DE  28 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD para contri-
buintes do ICMS, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto no
Ajuste SINIEF 02/2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Escrituração Fiscal Digital – EFD, para uso pelos contri-

buintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.

§ 1º A Escrituração Fiscal Digital - EFD compõe-se da totalidade das informa-
ções, em meio digital, necessárias à apuração do imposto referente às operações e prestações
praticadas pelo contribuinte, bem como outras de interesse do fisco.

§ 2º Para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica da EFD, as
informações a que se refere o § 1º serão prestadas em arquivo digital com assinatura digital do
contribuinte ou seu representante legal, certificada por entidade credenciada pela Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

§ 3º O contribuinte deverá utilizar a EFD para efetuar a escrituração dos seguintes
livros fiscais:

I - Registro de Entradas;
II - Registro de Saídas;
III - Registro de Inventário;
IV - Registro de Apuração do ICMS.
Art. 2º Fica vedada ao contribuinte obrigado à EFD a escrituração dos livros

mencionados no § 3º do art. 1º em discordância com o disposto neste Decreto, exceto a escritura-
ção do Livro de Registro de Inventário cuja obrigatoriedade da EFD dar-se-á posteriormente, em
data prevista em Portaria do Secretário de Estado da Receita.

Art. 3º A EFD será obrigatória, a partir de 1º de janeiro de 2009, para todos os
contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.

§ 1º Mediante celebração de Protocolo ICMS, a Secretaria de Estado da Receita
poderá:

I - dispensar a obrigatoriedade de que trata o “caput” para alguns contribuintes,
conjunto de contribuintes ou setores econômicos;

II - indicar os contribuintes obrigados à EFD, tornando a utilização facultativa
aos demais.

§ 2º O contribuinte que não esteja obrigado à EFD poderá optar por utilizá-la, de
forma irretratável, mediante requerimento dirigido ao Gerente Executivo de Arrecadação e Infor-
mações Econômico Fiscais, devendo após a autorização, transmitir os arquivos da EFD retroati-
vos ao início do exercício vigente.

§ 3º A dispensa concedida nos termos do § 1º poderá ser revogada a qualquer
tempo através de Portaria do Secretario do Estado da Receita.

§ 4º No caso de fusão, incorporação ou cisão, a obrigatoriedade de que trata o
“caput” se estende à empresa incorporadora, cindida ou resultante da cisão ou fusão.

Art. 4º O arquivo digital da EFD será gerado pelo contribuinte de acordo com as
especificações do leiaute definido em Ato COTEPE e conterá a totalidade das informações
econômico-fiscais e contábeis correspondentes ao período compreendido entre o primeiro e o
último dia do mês.

§ 1º Para efeito do disposto no “caput”, considera-se totalidade das informações:
I - as relativas às entradas e saídas de mercadorias bem como aos serviços presta-

dos e tomados, incluindo a descrição dos itens de mercadorias, produtos e serviços;
II - as relativas a quantidade, descrição e valores de mercadorias, matérias-pri-

mas, produtos intermediários, materiais de embalagem, produtos manufaturados e produtos em
fabricação, em posse ou pertencentes ao estabelecimento do contribuinte declarante, ou fora do
estabelecimento e em poder de terceiros;

III - qualquer informação que repercuta no inventário físico e contábil, na apura-
ção, no pagamento ou na cobrança do ICMS ou outras de interesse da administração tributária.

§ 2º Qualquer situação de exceção na tributação do ICMS, tais como isenção,
imunidade, não-incidência, diferimento ou suspensão do recolhimento, também deverá ser infor-
mada no arquivo digital, indicando-se o respectivo dispositivo legal.

§ 3º As informações deverão ser prestadas sob o enfoque do declarante.
Art. 5º Compete à Secretaria de Estado da Receita a atribuição de perfil a estabe-

lecimento localizado na Paraíba, para que este elabore o arquivo digital de acordo com o leiaute
correspondente, definido em Ato COTEPE.

Parágrafo único. Quando não for atribuído um perfil ao estabelecimento, o
contribuinte deverá obedecer ao leiaute relativo ao perfil “A”.

Art. 6º O contribuinte que possuir mais de um estabelecimento, seja filial, sucur-
sal, agência, depósito, fábrica ou outro qualquer, deverá prestar as informações relativas à EFD em
arquivo digital individualizado por estabelecimento, ainda que a apuração dos impostos ou a
escrituração contábil seja efetuada de forma centralizada.

Parágrafo único. O disposto no “caput” não se aplica aos estabelecimentos
localizados na mesma unidade federada quando houver disposição em Convênio, Protocolo ou
Ajuste que preveja inscrição centralizada.

Art. 7º O contribuinte deverá armazenar o arquivo digital da EFD, previsto neste
Decreto, observando os requisitos de segurança, autenticidade, integridade e validade jurídica, pelo
mesmo prazo estabelecido pela legislação para a guarda dos documentos fiscais.

Parágrafo único. A geração, o armazenamento e o envio do arquivo digital não
dispensam o contribuinte da guarda dos documentos que deram origem às informações nele cons-
tantes, na forma e prazos estabelecidos pela legislação aplicável.

Art. 8º O leiaute do arquivo digital da EFD, definido em Ato COTEPE, será
estruturado por dados organizados em blocos e detalhados por registros, de forma a identificar
perfeitamente a totalidade das informações a que se refere o § 1º do art. 4º deste Decreto.

Parágrafo único. Os registros a que se refere o “caput” constituem-se da grava-
ção, em meio digital, das informações contidas nos documentos emitidos ou recebidos, a qualquer
título em meio físico ou digital, além de classificações e ajustes efetuados pelo próprio contribu-
inte e de outras informações de interesse fiscal.

Art. 9º Para fins do disposto neste Decreto, aplicam-se as seguintes tabelas e códigos:
I - Tabela de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM/SH;
II - Tabela de Municípios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
III - Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP constante do anexo 07 do

RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997;

IV - Código de Situação Tributária - CST constante do anexo ao Convênio
SINIEF S/Nº de 1970;

V - outras tabelas e códigos que venham a ser estabelecidos pela Secretaria de
Estado da Receita, através de Portaria do Secretário de Estado da Receita.

§ 1º A Secretaria de Estado da Receita divulgará, através de Portaria do Secretário
de Estado da Receita, as tabelas de ajustes do lançamento e apuração do imposto elaboradas de
acordo com as regras estabelecidas em Ato COTEPE.

§ 2º Na hipótese da não divulgação das tabelas mencionadas no § 1º, serão
adotadas as tabelas publicadas em Ato COTEPE.

Art. 10. O arquivo digital da EFD gerado pelo contribuinte deverá ser submetido
à validação de consistência de leiaute efetuada pelo software denominado Programa de Validação
e Assinatura da Escrituração Fiscal Digital - PVA-EFD disponibilizado na internet no site: http://
www1.receita.fazenda.gov.br/sped-fiscal.

§ 1º O PVA-EFD também deverá ser utilizado para a assinatura digital e o envio
do arquivo por meio da internet.

§ 2º Considera-se validação de consistência de leiaute do arquivo:
I - a consonância da estrutura lógica do arquivo gerado pelo contribuinte com as

orientações e especificações técnicas do leiaute do arquivo digital da EFD definidas em Ato COTEPE;
II - a consistência aritmética e lógica das informações prestadas.
§ 3º O procedimento de validação e assinatura deverá ser efetuado antes do envio

do arquivo ao ambiente nacional do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, instituído pelo
Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º Fica vedada a geração e entrega do arquivo digital da EFD em meio ou forma
diversa da prevista neste artigo.

Art. 11. O arquivo digital da EFD será enviado na forma prevista no § 1º do art.
10 e sua recepção será precedida no mínimo das seguintes verificações:

I - dos dados cadastrais do declarante;
II - da autoria, autenticidade e validade da assinatura digital;
III - da integridade do arquivo;
IV – da existência de arquivo já recepcionado para o mesmo período de referência;
V – da versão do PVA-EFD e tabelas utilizadas.
§ 1º Efetuadas as verificações previstas no “caput”, será automaticamente

expedida, por meio do PVA-EFD, comunicação ao respectivo declarante quanto à ocorrência de
um dos seguintes eventos:

I - falha ou recusa na recepção, hipótese em que a causa será informada;
II - regular recepção do arquivo, hipótese em que será disponibilizado recibo de

entrega, nos termos do § 1º do art. 15.
§ 2º Consideram-se escriturados os livros de que trata o § 3º do art. 1º no

momento em que for emitido o recibo de entrega.
§ 3º A recepção do arquivo digital da EFD não implicará no reconhecimento da

veracidade e legitimidade das informações prestadas, nem na homologação da apuração do impos-
to efetuada pelo contribuinte.

Art. 12. O arquivo digital da EFD deverá ser enviado até o dia 10 (dez) do mês
subseqüente ao encerramento do mês da apuração.

Parágrafo único. Excepcionalmente, os arquivos da EFD, referentes aos meses
de janeiro a agosto de 2009, poderão ser entregues até o dia 30 de setembro de 2009.

Art. 13. O contribuinte poderá retificar a EFD:
I - até o prazo de que trata o art. 12, independentemente de autorização da

administração tributária;
II – até 20 (vinte) dias, contados do prazo referido no inciso I, desde que autori-

zado pela fiscalização de estabelecimentos.
§ 1º A retificação de que trata este artigo será efetuada mediante envio de outro

arquivo para substituição integral do arquivo digital da EFD regularmente recebido no ambiente
nacional do SPED.

§ 2º A geração e envio do arquivo digital para retificação da EFD deverá observar
o disposto nos artigos 8º e 11 deste Decreto, com indicação da finalidade do arquivo.

§ 3º Não será permitido o envio de arquivo digital complementar.
§ 4º O contribuinte que deixar de transmitir o arquivo digital da EFD pelo

período de 3 (três) meses consecutivos, será notificado para a devida regularização, sob pena do
cancelamento “ex-officio” da inscrição estadual no Cadastro de Contribuintes do ICMS da
Paraíba – CCICMS/PB.

Art. 14. Para fins do cumprimento das obrigações a que se referem este Decreto,
o contribuinte deverá entregar o arquivo digital da EFD de cada período apenas uma única vez,
salvo a entrega com finalidade de retificação de que trata o art. 13.

Art. 15. A recepção do arquivo digital da EFD será centralizada no ambiente
nacional do SPED, administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 1º Observado o disposto no art. 11, será gerado recibo de entrega com número
de identificação somente após o aceite do arquivo transmitido.

§ 2º Os arquivos recebidos no ambiente nacional do SPED serão imediatamente
retransmitidos à Secretaria de Estado da Receita.

Art. 16. Fica assegurado o compartilhamento entre os usuários do SPED das
informações relativas às operações e prestações interestaduais e à apuração de substituição tribu-
tária interestadual contidas na EFD, independentemente do local de recepção dos arquivos.

§ 1º O ambiente nacional do SPED será responsável pela geração e envio às
unidades federadas de novos arquivos digitais contendo as informações de que trata o “caput”.

§ 2º Para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do arquivo de
que trata o § 1º, este será assinado digitalmente pelo remetente.

Art. 17. O contribuinte usuário da EFD, não está dispensado das obrigações de
entrega dos arquivos estabelecidos pelo Convênio ICMS 57/95 e Anexo 46 do RICMS.

Art. 18. Aplicam-se à EFD, no que couber:
I - as normas do Convênio SINIEF S/Nº, de 15 de dezembro de 1970;
II - a legislação tributária nacional e de cada unidade federada, inclusive no que se

refere à aplicação de penalidades por infrações.
Parágrafo único. Não se aplicam aos contribuintes obrigados à EFD os seguin-

tes dispositivos do Convênio SINIEF S/Nº, de 15 de dezembro de 1970, observado o disposto no
art. 2º deste Decreto:

I - os incisos I, II, III, IV, IX e XI, do art. 63;
II - o § 1º do artigo 63 e os arts. 64, 65 e 67, relativamente aos livros de que trata

o § 3º do art. 1º deste Decreto.
Art. 19. Aplicar-se-ão, no que couber, as normas relativas à escrituração de livros

fiscais em geral, previstas no RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997.
Art. 20.  Sem prejuízo do disposto no § 5º do art. 4º, aplicar-se-ão, no que couber,

as penalidades previstas na Lei nº 6.379, de 02 de dezembro de 1996.
Art. 21. Fica revogado o Decreto nº 30.142, de 30 de dezembro de 2008.
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Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO  ESTADO  DA  PARAÍBA,   em   João Pessoa,

28 de  julho de 2009; 121º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   30.479, DE 28 DE JULHO DE 2009

Altera o Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no Ajuste
SINIEF 01/09,

D E C R E T A :
Art. 1º Os dispositivos do RICMS, aprovado pelo Decreto 18.930, de 19 de

junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 166-F. Previamente à concessão da Autorização de Uso da NF-e, a Secre-

taria de Estado da Receita, através do sistema da SEFAZ virtual do RS, analisará os seguintes
elementos:

.......................................................................................................................
Art. 166-G. Do resultado da análise referida no art. 166-F, o emitente será

informado pela Secretaria de Estado da Receita através do sistema de autorização da NF-e:
.......................................................................................................................
Art. 166-P. ....................................................................................................
.......................................................................................................................
§ 3º A partir de 1º de agosto de 2009, a Secretaria de Estado da Receita não

autorizará o Pedido de Aquisição de Formulário de Segurança - PAFS, de que trata a cláusula quinta
do Convênio ICMS 58/95, de 30 de junho de 1995, quando os respectivos formulários se destina-
rem à impressão de DANFE, sendo permitido aos contribuintes utilizarem os formulários já
autorizados até o final do estoque.

.......................................................................................................................
Art. 694. ........................................................................................................
.......................................................................................................................
§ 3º Os trabalhos de fiscalização deverão ser concluídos em até 60 (sessenta) dias,

prazo este prorrogável por igual período, desde que as circunstâncias ou complexidade dos serviços
o justifiquem, a critério da Superintendência Regional competente.”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO    DO   GOVERNO   DO   ESTADO    DA    PARAÍBA,    em    João

Pessoa, 28 de julho de 2009; 121º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  30.480, DE 28 DE JULHO DE 2009.

Altera o Regulamento do ICMS do Estado da Paraíba –
RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho
de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos
Convênios ICMS 09/09 e 27//09,

D E C R E T A :
Art. 1º Os dispositivos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de

junho de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 167. .......................................................................................................
§ 1º ...............................................................................................................
......................................................................................................................
V - às operações realizadas por contribuinte, pessoa natural ou jurídica, com

receita bruta anual de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sem estabelecimento fixo ou
permanente, portando o seu estoque de mercadorias, com ou sem utilização de veículo, que exerça
atividade comercial na condição de barraqueiro, ambulante, feirante, mascate, tenda e similares;

.......................................................................................................................
Art. 338. ........................................................................................................
.......................................................................................................................
§ 3º O disposto no “caput” deste artigo, não se aplica aos contribuintes com

regime de recolhimento diverso do normal, cuja estimativa de faturamento anual seja inferior a R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais).

.......................................................................................................................
Art. 388. Além das disposições contidas neste capítulo, aplica-se, no que couber,

o disposto no Convênio ICMS nº 09, de 03 de abril de 2009, (Convênio ICMS 09/09).”.
Art. 2º O item 34 do Anexo 109, de que trata o “caput” do inciso XXXIX do art.

6º do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação (Convênio ICMS 27/09):

34 3004.90.78 Tacrolimo
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO  DO  GOVERNO DO ESTADO DA   PARAÍBA,   em   João Pessoa,

28 de  julho de 2009; 121º da Proclamação da República.

DECRETO Nº    30.481, DE 28 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a tributação do Imposto sobre Operações Rela-
tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, nas operações realizadas por empre-
sas de construção civil, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, considerando a necessidade de
adequar a política tributária à realidade econômica atual,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída sistemática simplificada de tributação do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, relativamente à empresa de construção
civil, nos termos previstos neste Decreto.

§ 1° Considera-se empresa de construção civil, para os efeitos deste Decreto,
toda pessoa, natural ou jurídica, que executar obras de construção civil ou hidráulicas, promovendo
a circulação de mercadorias em seu próprio nome ou de terceiros.

§ 2° A sistemática de tributação a que se refere este Decreto, é opcional, devendo
ser observado, pelo contribuinte, os seguintes procedimentos:

I – lavratura de Termo declarando a opção, conforme modelo do Anexo Único
deste Decreto;

II – transcrição do termo lavrado em consonância com o inciso anterior, em seu
livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, declarando a opção;

III – comunicação à Gerência Executiva de Tributação da Secretaria de Estado da
Receita, da opção pela sistemática, mediante a apresentação do original do documento de que trata
o inciso I, bem como de cópia do termo transcrito na forma exigida no inciso anterior.

§ 3° Recebidos os documentos exigidos no parágrafo anterior, a Gerência Execu-
tiva de Tributação adotará as providências para a divulgação, junto aos Órgãos de Fiscalização, de
que o interessado poderá usufruir a sistemática simplificada.

§ 4º A sistemática simplificada de tributação de que trata este Decreto somente
será aplicada ao contribuinte que estiver regular com suas obrigações tributárias principal e aces-
sória e não estiver inscrito na Dívida Ativa do Estado.

Art. 2º Nas operações de que trata este Decreto fica reduzida a carga tributária,
nas aquisições de mercadorias ou bens de outra Unidade da Federação ou do exterior, mediante o
recolhimento do ICMS correspondente ao resultado da aplicação dos seguintes percentuais:

I - 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor da aquisição quando a alíquota de
origem for 12% (doze por cento);

II - 3% (três por cento) sobre o valor de aquisição quando alíquota de origem for
7% (sete por cento).

Parágrafo único. O disposto no “caput” aplica-se, também, nas aquisições para
uso, consumo ou ativo fixo do estabelecimento, vedada a utilização de quaisquer créditos fiscais.

Art. 3º o recolhimento mencionado no inciso anterior dar-se-á:
I - por ocasião da passagem da mercadoria ou bem pela primeira unidade fiscal

localizada neste Estado, exceto se credenciado pelo Fisco, para efeito de recolhimento até o 15°
(décimo quinto) dia do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, nos termos da
legislação pertinente;

II - por ocasião do desembaraço aduaneiro da mercadoria ou bem, ressalvada a
hipótese de diferimento prevista no art. 10, do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 18.930, de 19
de junho de 1997.

§ 1º A opção pela sistemática simplificada exclui a aplicação de outros mecanis-
mos ou incentivos que resultem em redução da carga tributária e a utilização, pelo seu detentor, de
quaisquer outros benefícios fiscais, exceto o referido no inciso II.

§ 2º As demais operações realizadas pelo contribuinte que optar pela sistemática
simplificada seguirão as disposições constantes no RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de
19 de junho de 1997.

Art. 4º A sistemática simplificada de tributação prevista neste Decreto não se
aplica às mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

Art. 5º Aplicam-se ao contribuinte que optar pela sistemática simplificada as
demais disposições do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997.

Art. 6º.O Secretário de Estado da Receita, mediante portaria, poderá editar
normas complementares visando à implantação, ao controle e ao acompanhamento da sistemá-
tica prevista neste Decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

28 de julho de  2009; 121º da Proclamação da República.
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DECRETO Nº   30.482 DE 28 DE JULHO DE 2009

Revoga o Decreto nº 29.233, de 07 de maio de 2008, que altera
o Decreto nº 24.809, de 27 de janeiro de 2004, que define o
substituto tributário, nas operações com combustíveis e lu-
brificantes, derivados ou não de petróleo, e outros produtos,
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 29.233, de 07 de maio de 2008.
Parágrafo único. As operações constantes do Decreto de que trata o “caput”

reger-se-ão pelas normas contidas no Decreto nº 24.809, de 27 de janeiro de 2004, pelos arts. 390
a 410 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e pelos
convênios e protocolos celebrados entre o Estado da Paraíba e as demais unidades da Federação.

Art. 2º Fica revogada a alínea “d” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 24.809, de
27 de janeiro de 2004.

Art. 3º Fica revigorado o item 6 da alínea “a” do inciso I do art. 1º do Decreto nº
24.809, de 27 de janeiro de 2004, com a seguinte redação:

“6. gás natural;”.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 28

de julho de 2009; 121º da Proclamação da República.

DECRETO Nº    30.483, DE 28 DE JULHO DE 2009.

Altera o Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999, que
dispõe sobre a concessão de regime especial, na área do ICMS,
para prestações de serviços públicos de telecomunicações, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos
Convênios ICMS 36/04 e 13/09,

D E C R E T A :
Art. 1º O “caput” do art. 5º do Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º Fica o estabelecimento centralizador referido no art. 2º, autorizado a

emitir Nota Fiscal de Serviço de Comunicação (NFSC) e Nota Fiscal de Serviço de Telecomunica-
ções (NFST) por sistema eletrônico de processamento de dados, Anexos 21 e 22, respectivamen-
te, do Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,
observado o disposto nos arts. 301 a 335, também, do RICMS e o Decreto nº 27.556, de 1º de
setembro de 2006, em uma única via, abrangendo todas as prestações de serviços realizadas por
todos os seus estabelecimentos situados neste Estado (Convênio ICMS 36/04).”

Art. 2º Ficam acrescentados ao Decreto nº 20.275, de 23 de fevereiro de 1999,
os dispositivos a seguir indicados com as redações que se seguem:

I – os §§ 5º e 6º ao art. 5º:
“§ 5º As empresas que atenderem as disposições do Decreto nº 27.556, de 1º de

setembro de 2006, ficam dispensadas do cumprimento das obrigações previstas nos §§ 1º, 2º e 3º
deste artigo (Convênio ICMS 36/04).

§ 6º A empresa de telecomunicação, na hipótese do § 5º, deverá informar à
repartição fiscal a que estiver vinculada, as séries e subséries das notas fiscais adotadas para cada
tipo de prestação de serviço, antes do inicio da utilização, da alteração ou da exclusão da série ou
da subsérie adotada (Convênio ICMS 13/09).”;

II – a alínea “c” ao inciso IV do art. 10:
“c) informar, conjunta e previamente, à repartição fiscal a que estiverem vincu-

ladas,  as séries e as subséries das notas fiscais adotadas para este tipo de prestação, indicando para
cada série e subsérie, a empresa emitente e a empresa impressora do documento, assim como,
qualquer tipo de alteração ou exclusão de série ou de subsérie adotada (Convênio ICMS 13/09).”;

III – o § 4º ao art. 10:
“§ 4º A empresa responsável pela impressão do documento fiscal nos termos deste

artigo, no prazo previsto para a apresentação do arquivo magnético descrito no Decreto nº 27.556,
de 1º de setembro de 2006, deverá apresentar, relativamente aos documentos por ela impressos,
relatório contendo totalizações, por emitente, indicando, no mínimo: razão social, CNPJ, valor
total, base de cálculo, ICMS, valor das isentas, outras e os números inicial e final das notas fiscais de
serviço de telecomunicação, com as respectivas séries e subséries (Convênio ICMS 13/09).”.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 1º de maio de 2009.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO   DA   PARAÍBA,  em   João Pessoa,
28 de julho de 2009; 121º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  30.484, DE 28 DE JULHO DE 2009

Altera o Decreto nº 23.210, de 29 de julho de 2002, que dispõe
sobre a concessão de Regime Especial de Tributação aos con-
tribuintes enquadrados nas atividades econômicas que espe-
cifica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, considerando a necessidade de
racionalizar os procedimentos de tributação relativos às operações praticadas pelos contribuintes
enquadrados nas atividades de atacadistas.

D E C R E T A :
Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 23.210, de 29 de julho de 2002, passa a vigorar

com a seguinte redação:
“Art. 2º O disposto neste artigo somente se aplica às atividades de:
I - torrefação e moagem de café;
II - comércio atacadista em geral;
III - central de distribuição;
IV - industrialização e comercialização de produtos comestíveis resultantes do

abate de bovinos, bufalinos, suínos, ovinos, caprinos e aves;

Parágrafo único. Considera-se estabelecimento atacadista ou central de dis-
tribuição, para os efeitos deste Decreto, empresas que tenham como atividade econômica
principal o comércio por atacado, cujas saídas de mercadorias destinadas a outros contribuintes
do ICMS correspondam a valor médio mensal superior a 70% (setenta por cento) do total das
saídas promovidas.”.

Art. 2º O inciso I do art. 3º do Decreto nº 23.210, de 29 de julho de 2002, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“I – efetuar, mensalmente, independente da existência de saldo credor, recolhi-
mento de ICMS nunca inferior  a 3% (três por cento) do valor das saídas internas  e, nas operações
interestaduais, em percentual a ser estabelecido de forma a garantir a competitividade das empre-
sas deste Estado, mediante a concessão de benefícios de porte similar  aos oferecidos por outras
unidades da Federação.”.

Art. 3º O art. 8º do Decreto nº 23.210, de 29 de julho de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 8º Nas saídas internas, o Regime Especial de que trata este Decreto somente
se aplica às operações destinadas a contribuintes do imposto regularmente inscritos neste Estado.”.

Art. 4º Fica acrescido o art. 9º ao Decreto nº 23.210, de 29 de julho de 2002, com
a seguinte redação:

“Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO   DA   PARAÍBA,   em   João Pessoa,

28 de julho de 2009; 121º da Proclamação da República.

DECRETO Nº    30.485, DE  28 DE  JULHO DE 2009.

Altera o Decreto nº 30.179, de 03 de fevereiro de 2009, que
concede crédito presumido do ICMS, na aquisição de Equipa-
mento Emissor de Cupom Fiscal – ECF, com requisito de
Memória de Fita-detalhe – MFD, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
Convênio ICMS nº 15, de 3 de abril de 2009,

D E C R E T A :
Art. 1º Os incisos do § 4º do art. 1º do Decreto nº 30.179, de 03 de fevereiro de

2009, passam a vigorar com a seguinte redação:
“I - 100% (cem por cento) para equipamentos implantados até 30 de junho de 2009;
II - 50% (cinquenta por cento) para equipamentos implantados entre o período

de 01 de julho de 2009 até 31 de dezembro de 2009;
III - 30% (trinta por cento) para equipamentos implantados entre o período de

01 de janeiro de 2010 até 31 de dezembro de 2010;
IV - 10% (dez por cento) para equipamentos implantados entre o período de 01

de janeiro de 2011 até 31 de dezembro de 2011, desde que tenham sido adquiridos até 31 de
dezembro de 2010.”.

Art. 2º Fica revogado o § 5º do art. 1º do Decreto nº 30.179, de 03 de fevereiro
de 2009.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA   PARAÍBA,   em   João Pessoa,

28 de julho de 2009; 121º da Proclamação da República.

DECRETO Nº    30.486, DE 28 DE JULHO DE 2009

Ratifica Convênios ICMS e Ajustes SINIEF celebrados nas
140ª e 134ª reuniões do CONFAZ, realizadas nos dias 25 de
junho e 03 de julho de 2009, respectivamente, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios
ICMS e os Ajustes SINIEF celebrados nos termos dispostos nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei Complementar nº 24, de 07
de janeiro de 1975, e na Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996,

DECRETA:
Art. 1º Fica ratificado o Convênio ICMS nº 39/09, celebrado na 140ª Reunião

Extraordinária Virtual do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, realizada no dia
25 de junho de 2009, e publicado no Diário Oficial da União, em 26 de junho de 2009, cujo texto
faz parte deste Decreto.

Art. 2º Ficam igualmente ratificados os Convênios ICMS nºs 40/09 a 78/09 e os
ajustes SINIEF nºs 05/09 a 10/09, celebrados na 134ª reunião extraordinária do Conselho Nacio-
nal de Política Fazendária – CONFAZ, realizada no dia 03 de julho de 2009, na cidade de Manaus,
AM, e publicados no Diário Oficial da União, em 09 de julho de 2009, cujos textos, também,
fazem parte deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA  PARAÍBA,  em  João Pessoa,

28 de julho de 2009; 121º da Proclamação da República.
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Portaria nº  818  João Pessoa,   22   de  07 de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação Estadual e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do
Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E dispensar MARIA DO SOCORRO GUIMARAES LIMA,
Professor, matrícula nº 63.135-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Coordenador
Pedagógico do Centro Paraibano de Educação Solidária – CEPES BN-1 , na cidade de Bananeiras.

Portaria nº       819   João Pessoa,   22   de  07 de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação Estadual e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do
Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E designar MARY JANE COSTA DE ALBUQUERQUE, Profes-
sor, matrícula nº 83.427-1, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar a função de Coorde-
nador Pedagógico do Centro Paraibano de Educação Solidária – CEPES-BN-1 , na cidade de
Bananeiras.

Portaria nº  823   João Pessoa,   22   de  07 de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação Estadual e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do
Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E dispensar MARIA DE LOURDES MALAQUIAS, Professor,
matrícula nº 72.189-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Coordenador Pedagógico
do Centro Paraibano de Educação Solidária – CEPES IT-1 , na cidade de Itaporanga.

Portaria nº       824   João Pessoa,   22   de  07 de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação Estadual e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do
Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E designar ELZA MORATO DE SOUSA, Supervisor Educacional,
matrícula nº 135.421-3, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar a função de Coordena-
dor Pedagógico do Centro Paraibano de Educação Solidária – CEPES-IT-1 , na cidade de Itaporanga.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 157/2009-DS                                               João Pessoa, 03 de abril de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I – Nomear Paula Micheline de Arruda Nobrega, para o cargo de Chefe do

Posto de Trânsito, símbolo DAI-1, localizado no município de Soledade/PB, do Quadro de
Pessoal Comissionado deste Departamento.

II - Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas
anotações.
PUBLICADO NO D.O.E DE 23.07.09.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 424/2009-DS                                              João Pessoa, 23 de julho de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979.

RESOLVE:
I – Nomear Antonio Marcos Lacerda da Silva, para exercer o cargo

comissionado de Chefe do Posto de Trânsito, localizado no município de Bonito de Santa Fé/
PB, Símbolo DAI-1, deste Departamento.

        II - Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e
devidas anotações.

III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
PUBLICADO NO D.O.E. DE 10.07.09
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 433/2009-DS                                              João Pessoa, 23 de julho de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979.

RESOLVE:
I – Nomear Micherlane de Melo Caldeira Souto, para exercer o cargo

comissionado de Chefe da Seção de Elaboração de Dados, Símbolo DAS-5, deste Departa-
mento.

II - Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas
anotações.

III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
PUBLICADO NO D.O.E DE 23.07.09.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 PORTARIA N.º 159  DE 27 DE JULHO DE 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do Processo nº 1414-09.

RESOLVE:
1 – Tornar sem efeito a Portaria de nº 137, datada de 19 de junho de 2009, que

constituiu Comissão de Sindicância para apurar os fatos constantes do Processo acima citado.
2 - Determinar que o presente Ato entre em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial do Estado da Paraíba.

PORTARIA N.º 160  DE 27 DE JULHO DE 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do Processo nº 1414-2009.

RESOLVE:
1 – Constituir Comissão composta pelos Servidores MALBA CRISTINA ADOLFO

DA COSTA SABINO, Assistente Administrativo IV, matrícula  5396-1, JOSENALDO BELMONT,
Engº Civil, matrícula 5804-1 e IEZO VICTOR DA COSTA, Técnico de Nível Médio em Estradas,
matrícula 5211-6, para sob a Presidência do primeiro e os demais na condição de Membros, apurar
os fatos constantes do processo nº 1414/09, acima citado.

2 - Determinar que o prazo legal para apresentação dos trabalhos seja contado a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba.
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